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PTVS

Nº 70027875699

2008/Cível


AÇÂO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.

MUNICÍPIO DE CÂNDIDO GODÓI.

LEI MUNICIPAL QUE ESTABELECE SISTEMA PARA ELEIÇÃO DE DIRETORES DE ESCOLAS.

INCONSTITUCIONALIDADE.
Ação direta de inconstitucionalidade promovida pelo Vice-Prefeito do Município de Cândido Godói, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, visando a declaração de inconstitucionalidade do art. 171 da Lei Orgânica Municipal, que estabelece eleições para a escolha de diretores de escolas, e da lei que o regulamenta (Lei Municipal 1.779/05).

A competência para prover os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração, como o são os de diretores de escolas, é privativa do chefe do Poder Executivo (art. 20 c/c art. 82, XVIII, da CE), não podendo, ainda que por lei, ser delegada a particulares.

A iniciativa para a edição de lei que disponha sobre servidores públicos (regime, provimento, criação e extinção de cargos) é, também, do Chefe do Poder Executivo (art. 60 da CE).

Precedentes jurisprudenciais específicos deste Órgão Especial e do STF.
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME.
	Ação Direta de Inconstitucionalidade


	Órgão Especial

	Nº 70027875699


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO GODÓI,

	PROPONENTE;

	CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CÂNDIDO GODÓI,

	REQUERIDA;

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS,

	INTERESSADO.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos.
Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em julgar procedente a ação.
Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores DesEMBARGADORES Arminio José Abreu Lima da Rosa (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Danúbio Edon Franco, Luiz Ari Azambuja Ramos, João Carlos Branco Cardoso, Roque Miguel Fank, Leo Lima, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Jorge Luís Dall´Agnol, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, José Aquino Flôres de Camargo, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Alzir Felippe Schmitz, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 25 de maio de 2009.

DES. PAULO DE TARSO VIEIRA SANSEVERINO,
Relator.

RELATÓRIO

Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (RELATOR)

O VICE-PREFEITO MUNICIPAL DE CÂNDIDO GÓDOI, no exercício do cargo de Prefeito Municipal, propôs ação direta de inconstitucionalidade contra o artigo 171 da Lei Orgânica Municipal, bem como a Lei 1.779/2005, que o regulamenta.

A redação do o art. 171 da Lei Orgânica Municipal é a seguinte:

Artigo 171 - A escolha dos diretores das escolas será feita através do voto direto dos professores, funcionários e pais de alunos, em processo definido em lei.

Afirmou estar este dispositivo violando o art. 5º, caput, e § único da Constituição Estadual, bem como os arts. 2º, 37, II e V, e 61, §1º, II, ‘c’, da Constituição da República. Argüiu serem de livre nomeação e exoneração os cargos de chefia, assessoramento e direção. Sendo assim, a norma atacada estaria subtraindo da competência do executivo a nomeação e exoneração dos diretores das escolas. Sustentou ser também inconstitucional a Lei 1.779/2005, pois regulamenta o art. 171 da Lei Orgânica Municipal. Dissertou acerca da autonomia municipal, citando lições doutrinárias. Postulou a observância do princípio da simetria. Requereu a suspensão cautelar dos dispositivos atacados.

A liminar requerida foi deferida pelo e. Des. Vasco Della Giustina.

Cientificada da presente demanda, a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE CANDIDO GODOI manifestou-se. Disse ser necessária a urgente revogação da medida liminar concedida, uma vez que o dispositivo atacado fora aprovado “quando era Presidente do Poder Legislativo os próprio membros que hoje governam o município de Cândido Godói”. Afirmou que “os partidos que elaboraram e aprovaram a Lei Orgânica, bem como a Lei n.º 1.779/2005, foram justamente que hoje argüiram a Ação Direta de Inconstitucionalidade”. Sustentou ser constitucional o atacado art. 171, “pois no município de Cândido Godói não está arrolado em lei, como cargo em comissão, o cargo de Diretor de Escola”. Referiu ter este artigo sido editado com base na competência outorgada pelo art. 30, I, da CF.
Regularmente citado o Estado do Rio Grande do Sul, a PROCURADORA-GERAL DO ESTADO pugnou, com base na presunção de constitucionalidade das leis, a manutenção dos dispositivos atacados.

O Ministério Público opinou pela procedência da ação.
É o relatório.

VOTOS

Des. Paulo de Tarso Vieira Sanseverino (RELATOR)

Eminentes Colegas! O objeto do presente processo situa-se em torno da verificação da constitucionalidade dos enunciados normativos do art. 171 da Lei Orgânica do Município de Cândido Godoi e da Lei Municipal nº 1.779/2005, que regulamentou esse dispositivo legal.

O pedido de inconstitucionalidade deve ser julgado procedente.

A investidura em cargos e empregos públicos existentes na administração direta e indireta submete-se, em regra, à prévia aprovação do servidor em concurso público de provas ou de provas e títulos.

A ressalva fica por conta dos cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração (art. 20 da CE e 37, II, da CF).

Ademais, o provimento destes cargos é tarefa privativa do Chefe do Poder Executivo, pelo menos no âmbito deste poder (art. 82, XVIII, da CE, de redação similar ao art. 84, XXV, da CF).

Aplicando estas diretrizes ao caso em tela, tem-se como inconstitucional lei que delega a escolha de ocupante de cargo em comissão, como o é o de Diretor de Escola, para pessoas outras (professores, funcionários e pais de alunos) que não a do Chefe do Poder Executivo, in casu  o Prefeito Municipal.

Neste sentido, com fundamentação similar:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70025979162, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: LUIZ FELIPE SILVEIRA DIFINI, JULGADO EM 15/12/2008:

EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. DIREITO PÚBLICO NÃO ESPECIFICADO. LEI MUNICIPAL QUE DISPÕE SOBRE ELEIÇÃO DE DIREITORES DAS ESCOLAS PÚBLICAS MUNICIPAIS. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. O CARGO DE DIRETOR DE ESCOLA MUNICIPAL TEM NATUREZA DE CARGO EM COMISSÃO, CUJO PROVIMENTO SE INSERE NA COMPETÊNCIA DISCRICIONÁRIA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO. INADMISSIBILIDADE DE PROVIMENTO POR ELEIÇÃO. PRECEDENTES DESTA CORTE E DO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL. AFRONTA AOS ARTS. 8º E 32 DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70018328112, ÓRGÃO ESPECIAL, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: OSVALDO STEFANELLO, JULGADO EM 23/07/2007:

EMENTA: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. ENSINO PÚBLICO. LEI Nº 5.415/2000, DO MUNICÍPIO DE CARAZINHO, QUE ESTABELECE A REALIZAÇÃO DE ELEIÇÃO PARA DIRETOR DE ESCOLA PÚBLICA. INCONSTITUCIONALIDADE MATERIAL. SISTEMA QUE SUBTRAI DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO A PRERROGATIVA DE NOMEAR E EXONERAR, LIVREMENTE, SERVIDOR DE CARGO EM COMISSÃO E DISPOR SOBRE A ORGANIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. Mostra-se inconstitucional a Lei nº 5,415/2000, do Município de Carazinho, que dispõe sobre eleição dos diretores de escolas públicas municipais, retirando a prerrogativa de livre nomeação dada ao Prefeito Municipal. Ofensa aos artigos 8º, 20 e 32 da Constituição Estadual e artigo 37, II, da Constituição Federal. Precedentes do STF e deste Órgão Especial. AÇÃO JULGADA PROCEDENTE. VOTO VENCIDO. 
ADI 573 MC, RELATOR(A):  MIN. NÉRI DA SILVEIRA, TRIBUNAL PLENO, JULGADO EM 05/09/1991, DJ 27-11-1992 PP-22300 EMENT VOL-01686-01 PP-00021:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI N. 8.040, DE 26/07/1990, DO ESTADO DE SANTA CATARINA, QUE DISPÕE SOBRE AS FUNÇÕES DE DIREÇÃO DE ESCOLAS PUBLICAS, FORMA DE ESCOLHA DE DIRETORES, POR PROCESSO ELETIVO, DANDO OUTRAS PROVIDENCIAS. ALEGAÇÕES DE OFENSA AOS ARTS. 61, PAR. 1., II, LETRA "C", E ART. 37, II, AMBOS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL. RELEVÂNCIA JURÍDICA DOS FUNDAMENTOS DA INICIAL E "PERICULUM IN MORA" CARACTERIZADOS. MEDIDA CAUTELAR DEFERIDA, PARA SUSPENDER A VIGENCIA DA LEI N. 8.040, DE 26/07/1990, DO ESTADO DE SANTA CATARINA, ATÉ O JULGAMENTO FINAL DA AÇÃO.


PET 518, RELATOR(A):  MIN. ILMAR GALVÃO, TRIBUNAL PLENO, JULGADO EM 30/10/1991, DJ 06-12-1991 PP-17825 EMENT VOL-01645-01 PP-00119 RTJ VOL-00138-01 PP-00045:

CAUTELAR. MEDIDA REQUERIDA INCIDENTALMENTE NO CURSO DE AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. CABIMENTO. IMPUGNAÇÃO A PRECEITO DA CONSTITUIÇÃO ESTADUAL-MT. ELEIÇÃO DIRETA PARA DIRETORES DAS UNIDADES DE ENSINO E DIRIGENTES REGIONAIS, COMO FORMA DE GESTAO DEMOCRATICA DOS SISTEMAS DE ENSINO. Se o dispositivo questionado não foi abrangido no requerimento de medida cautelar na ADIn 282, em curso, existindo circunstancias posteriores ao ajuizamento da demanda que justifiquem a necessidade da medida, impõe-se sua apreciação pela Corte. O Supremo Tribunal Federal tem deferido cautelares para suspender disposições em que haja participação popular nos atos de investidura de cargos e funções de direção escolar (ADIns n.s 387, 573 e 578). Ocorrencia, na espécie, da relevância jurídica da fundamentação, bem como do "periculum in mora". Pedido de cautelar deferido para suspender-se a eficacia do disposto no inciso IV do artigo 237 da Constituição do Estado de Mato Grosso.


A inconstitucionalidade do artigo em comento e da lei que o regulamenta também se verifica pelo vício de iniciativa.

A Constituição Estadual, em consonância com a Federal, atribui ao Governador do Estado a iniciativa para o desencadeamento do processo legislativo quando em pauta matérias relativas à administração pública - organização, funcionamento e estrutura - e aos seus servidores - regime jurídico, provimento, criação e extinção dos cargos, aumento da remuneração (art. 60 da CE e 61, §1º, da CF).

Por simetria, não poderia o art. 171 da Lei Orgânica do Município  de Cândido Godói, cuja edição não depende da iniciativa do Chefe do seu Poder Executivo, dispor sobre o provimento de cargo público.

A respeito deste vício de iniciativa, destaco os seguintes precedentes:

ADI 980, RELATOR(A):  MIN. MENEZES DIREITO, TRIBUNAL PLENO, JULGADO EM 06/03/2008, DJE-142 DIVULG 31-07-2008 PUBLIC 01-08-2008 EMENT VOL-02326-01 PP-00122 LEXSTF V. 30, N. 356, 2008, P. 38-67:
EMENTA Ação direta de inconstitucionalidade. Artigos 46, § 1º, e 53, parágrafo único, da Lei Orgânica do Distrito Federal. Exigência de concurso público. Artigo 37, II, da Constituição Federal. Ausência de prejudicialidade. Iniciativa do Poder Executivo. Precedentes da Corte. 1. A inteira modificação do art. 39 da Constituição Federal não autoriza o exame do tema constitucional sob sua regência. 2. Não há alteração substancial do art. 37, II, da Constituição Federal quando mantida em toda linha a exigência de concurso público como modalidade de acesso ao serviço público. 3. É inconstitucional a lei que autoriza o sistema de opção ou de aproveitamento de servidores federais, estaduais e municipais sem que seja cumprida a exigência de concurso público. 4. A Lei Orgânica tem força e autoridade equivalentes a um verdadeiro estatuto constitucional, podendo ser equiparada às Constituições promulgadas pelos Estados-Membros, como assentado no julgamento que deferiu a medida cautelar nesta ação direta. 5. Tratando-se de criação de funções, cargos e empregos públicos ou de regime jurídico de servidores públicos impõe-se a iniciativa exclusiva do Chefe do Poder Executivo nos termos do art. 61, º 1º, II, da Constituição Federal, o que, evidentemente, não se dá com a Lei Orgânica. 6. Ação direta de inconstitucionalidade julgada procedente.


AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE Nº 70022729750, TRIBUNAL PLENO, TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO RS, RELATOR: JOSÉ AQUINO FLORES DE CAMARGO, JULGADO EM 15/09/2008:
EMENTA:  AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE. LEI ORGÂNICA MUNICIPAL. INICIATIVA PARLAMENTAR, VERSANDO SOBRE MATÉRIA DE INICIATIVA EXCLUSIVA DO EXECUTIVO. VÍCIO DE ORIGEM RECONHECIDO. O art. 87 da Lei Orgânica do Município de Cotiporã, ao disciplinar sobre o cumprimento de prazos e pontuações para realização de concursos públicos, acabou por violar o disposto nos artigos 60, II, 'b', e 82, II e VII, da CE, porque de competência exclusiva do Executivo. Vício formal de iniciativa, a comprometer a constitucionalidade da lei questionada. AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE JULGADA PROCEDENTE. UNÂNIME. 

Ante o exposto, voto por julgar procedente o pedido para declarar inconstitucional o enunciado normativo do art. 171 da Lei Orgânica do Município de Cândido Godói e, por conseqüência, as disposições da Lei Municipal nº 1.779/05, que o regulamentou, porquanto em desacordo com as normas dos arts. 8º, 20, 32, 60 e 82, XVIII, da Constituição Estadual do Rio Grande do Sul.

É o voto.

TODOS OS DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.
SR. PRESIDENTE (DES. ARMINIO JOSÉ ABREU LIMA DA ROSA) – Ação Direta de Inconstitucionalidade nº 70027875699, de Porto Alegre – “À UNANIMIDADE, JULGARAM PROCEDENTE A AÇÃO.”
LFB
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